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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI COMPLEMENTAR Nº 216 DE 16 DE JULHO DE 2018.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 215 DE 04 DE JUNHO DE 2018 QUE “ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 66/2001, 81/2003, 174/2014 E 205/2017, AS LEIS DELEGADAS Nº 02/2013, 10/2013 E 15/2013 E A LEI Nº 7.229/2006”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° A ementa da Lei Complementar nº 215 de 04 de junho de 2018 que “Altera as Leis Complementares nº 66/2001, 81/2003, 174/2014 e 205/2017, as Leis Delegadas nº 02/2013, 10/2013 e 15/2013 e a Lei nº 7.229/2006”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 66/2001, 81/2003, 174/2014 E 205/2017, AS LEIS DELEGADAS Nº 02/2013, 04/2013 E 15/2013 E A LEI Nº 7.229/2006.”

Art. 2º O artigo 19 da Lei Complementar n° 215 de 04 de junho de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19 Fica extinto o cargo de Coordenador de Projetos Especiais criado pela alínea “a” do inciso IV do artigo 10 da Lei n° 7.229/2006, renomeado pelo artigo 32 da Lei Delegada n° 04/2013.”

Art. 3° O parágrafo 2° do artigo 12-A da Lei Delegada n° 02/2013, inserido pelo artigo 21 da Lei Complementar n° 215/2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12-A (...)

(...)

§ 2º A remuneração do cargo previsto no “caput” deste artigo será padrão “S2-A”, constante no Anexo I da presente Lei Delegada.”

Art. 4° O parágrafo 2° do artigo 17-A da Lei Delegada n° 02/2013, inserido pelo artigo 23 da Lei Complementar n° 215/2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17-A (...)

(...)

§ 2º A remuneração do cargo previsto no “caput” deste artigo será padrão “S2-A”, constante no Anexo I da presente Lei Delegada.”

Art. 5° Fica incluído o parágrafo único ao artigo 7° da Lei Delegada n° 02/2013, modificada pela Lei Complementar n° 215/2018, com a seguinte redação:

“Art. 7° (...)

(...)

Parágrafo único. Os cargos previstos no inciso IV deste artigo passam a integrar o Anexo I da presente Lei Delegada.”

Art. 6° Fica incluído o parágrafo único ao artigo 14 da Lei Delegada n° 02/2013, modificada pela Lei Complementar n° 215/2018, com a seguinte redação:

“Art. 14 (...)

(...)

Parágrafo único. Os cargos previstos no inciso III deste artigo passam a integrar o Anexo I da presente Lei Delegada.”

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de julho de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal


MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração


ADILSON PORTILHO LUSTOSA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento, Tecnologia e Comunicação Social


CRISTIANE ALVES TEIXEIRA MACIEL
Secretária Municipal Particular do Prefeito e Assuntos Especiais


CÁSSIO MARCÍLIO DE ALMEIDA
Secretário Municipal da Fazenda


LUCAS GONÇALVES DE BRITO
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei Complementar n° 010/2018 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
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